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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ARGUIDA  NAS
RAZÕES  DO  APELO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
SALÁRIOS  RETIDOS.  GRATIFICAÇÃO
NATALINA, FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL.
DIREITOS  ASSEGURADOS
CONSTITUCIONALMENTE.  PAGAMENTO  NÃO
DEMONSTRADO. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO
COM  A  EDILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIA
SUFICIENTE  A CONSTITUIR A PRESUNÇÃO  DE
DIREITO  AO  PERCEBIMENTO  DAS  VERBAS
PLEITEADAS.  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS  DE  OCORRÊNCIA  DE FATO
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IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  E  EXTINTIVO
DESSE  DIREITO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E
JUROS DE MORA.  OBSERVÂNCIA AO ART.  1º-F,
DA  LEI  Nº  9.494/97,  COM  REDAÇÃO
DETERMINADA  PELA  LEI  Nº  11.960/09.
REFORMA,  EM  PARTE, DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA.

- Nos termos do art. 355, I,  do Código de Processo
Civil,  é permitido ao julgador, após a formação do
seu  convencimento,  proceder  com  o  imediato
julgamento  do  processo,  desde  que  os  elementos
trazidos  aos  autos  sejam suficientes  para  a  devida
apreciação da controvérsia discutida em juízo,  sem
que tal proceder implique em cerceamento do direito
de defesa.

- É obrigação do ente público comprovar que todas
as remunerações foram pagas aos seus servidores, na
forma  consagrada  pela  lei,  ou  que  não  houve  a
prestação  do  serviço  alegada,  por  dispor  a
Administração  de  plenas  condições  para  tal  fim,
sendo natural, em caso de ação de cobrança ajuizada
por servidor, a inversão do ônus probatório.

- No tocante ao percebimento da gratificação natalina
e das  férias,  acrescidas  do terço  constitucional  não
adimplidos,  convém  mencionar  que  são  direitos
constitucionalmente assegurados ao servidor, sendo
vedada  sua  retenção,  pelo  que,  não  tendo  o
Município  demonstrado  o  efetivo  pagamento  das
referidas  verbas,  o  adimplemento é  medida que se
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impõe.

  - A correção monetária e os juros de mora devem
ser aplicados em consonância com a inteligência da
Lei nº 11.960/2009.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade, rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  prover
parcialmente a remessa oficial e desprover a apelação.

Albero Ferreira de Morais França  ajuizou Ação de
Cobrança com Pedido de Tutela Antecipada, em face do Município de Carrapateira,
alegando  que,  muito  embora  exerça,  desde  o  ano  de  2009,  a  função  de  Agente
Administrativo, ficou sem perceber, durante o ano de 2012, os salários dos meses de
agosto a dezembro, o terço de férias e o décimo terceiro salário. Diante do panorama
narrado, requereu o percebimento das verbas salarias não adimplidas.

Tutela antecipada denegada, fls. 24/25.

Devidamente  citado,  o  Município  de  Carrapateira
apresentou contestação, fls. 28/35, alegando dificuldades financeiras em decorrência
da má  gestão  anterior,  não  deixando  qualquer  importe  nas  contas  bancárias
vinculadas ao ente municipal. 

Às  fls.  90/92,  a  Juíza  a  quo julgou  procedente  a
pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

(…)  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  e  em
consequência,  CONDENO  a  Ré,  Prefeitura
Municipal de Carrapateira/PB, a pagar ao autor,  os
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salários atrasados conforme estabelecido na Exordial.
Verificando que o atraso no salário e o ajuizamento
da demanda ocorreram posteriormente ao  advento
da Lei  nº  11.90/2009,  sobre o valor da condenação,
deve  ser  observada  a  incidência  dos  índices  de
correção monetária e juros da caderneta de poupança
até 25/03/20158, incidindo, após essa data,  o índice
de correção pelo IPCA-E e os juros de mora de 0,5%
ao mês, que deverá ser contado após a citação da Ré;
CONDENO,  ainda,  o  sucumbente  em  honorários
advocatícios,  à  base de 15% (quinze  por  cento)  do
valor total da condenação, nos termos do art. 85, § 2º,
do CPC/2015.

Após a prolação da sentença, o feito foi remetido a
esta instância recursal por força de remessa oficial, fl. 61V e APELAÇÃO, fls. 95/102,
interposta pelo  Município de Carrapateira, alegando, inicialmente, a preliminar de
cerceamento  de  defesa,  aduzindo,  para  tanto,  que  “quando  se  trata  de  verbas
públicas, temos a obrigação e o dever moral de procurar disponibilizar todos os meio
necessários, pois, só assim, teremos um julgamento sem a ocorrência da possibilidade
de desperdício de verbas públicas, que teoricamente seria destinada a sociedade mais
carente”, fl. 99. Quanto ao mérito, assevera merecer reforma o decisum, uma vez que,
segundo  relata,  a  condenação  exige  certeza,  e  assim  sendo,  necessário  se  faz  a
disponibilização de todos os meio de provas no Direito admitidas e requeridas pela
parte demandada. Alternativamente, requer, caso não seja este o entendimento deste
Sodalício, “que sejam os mesmo executados na forma estabelecida para a Fazenda
Pública, quanto ao pagamento de quantia certa, oriunda de título judicial, visto que,
este deverá ser obrigatoriamente submetido ao rito especial inserto no artigo 100, da
Constituição  Federal  da  República  e  nos  termos  prevista  no  Código  de  Processo
Civil, de modo que os referidos pagamentos haverão de ser realizado por meio de
expedição de precatórios”, fl. 101. Por fim, alega a necessidade de serem revistos os
juros e a correção monetária, aduzindo que deve ser aplicado o art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na sua atual redação, dada pela Lei nº 11.960/09. 
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Contrarrazões, fls. 106/121, postulando a manutenção
da sentença, ao fundamento de ter sido proferida em conformidade com a legislação
aplicável ao caso.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista não se amoldar às hipóteses  elencadas no art.  178,  do Novo Código de
Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da controvérsia reside em saber se  Albero
Ferreira  de  Morais  França,  servidor  do  Município  de  Carrapateira,  faz  jus  ao
percebimento de verbas remuneratórias supostamente retidas, no caso, salários dos
meses de agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro, décimo terceiro salário e
terço de férias relativos ao ano de 2012.

Adianto, de logo, que as questões relativas à remessa
oficial e à apelação serão analisadas conjuntamente.

Inicialmente, passo a analisar o pedido de nulidade
invocado  pelo  recorrente,  ao  argumento  de  que  a  Magistrada  a  quo proferiu
julgamento antecipado da lide sem levar em consideração a necessidade de dilação
probatória, por meio de audiência de instrução e julgamento.

Ora, sabe-se que o julgamento antecipado da lide não
implica,  necessariamente,  cerceamento  de  defesa.  Constitui-se,  aliás,  num  eficaz
instrumento de celeridade, economia e efetividade da prestação jurisdicional, uma
vez que autoriza o juiz,  após a formação do seu convencimento, a  proceder com o
imediato  julgamento  do  mérito  processual,  desde  que  os  elementos  trazidos  aos
autos sejam suficientes para a devida apreciação do objeto da demanda.
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Tal situação é admitida quando a matéria de mérito
for  unicamente  de  direito  ou,  de  outra  hipótese,  sendo  de  direito  e  de  fato,  for
desnecessária a produção de outras provas, conforme os termos disciplinados no art.
355, I, do Código de Processo Civil, vigente:

Art.  355. O juiz julgará antecipadamente o pedido,
preferindo  sentença  com  resolução  de  mérito,
quando:
I  – não houver necessidade de produção de outras
provas;

Esse é o entendimento encontrado na jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
INADMITIU  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. ALIENAÇÃO
DE  IMÓVEL  OUTORGA  UXÓRIA.
INADMISSIBILIDADE  DO  APELO  EXTREMO
QUANDO APRESENTADA TESE GENÉRICA DE
VIOLAÇÃO  A  DIPLOMA  LEGAL,  SEM
INDICAÇÃO  DOS  ARTIGOS  SUPOSTAMENTE
INTERPRETADOS  DE  FORMA  DIVERSA  POR
TRIBUNAIS  NACIONAIS.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  N.  284  DO  STF.  1.  Ausência  de
demonstração clara e objetiva de dispositivos de Lei
federal supostamente interpretados de forma diversa
por  tribunais.  Incidência  do  enunciado  sumular  n.
284 do STF.  2. A jurisprudência do STJ é no sentido
de que o julgamento antecipado da lide (  artigo 330,
inciso  I,  parte  final,  do  CPC  )  não  configura
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cerceamento  de  defesa,  quando  constatada  a
existência  de  provas  suficientes  para  o
convencimento  do  magistrado.  Nesse  contexto,  a
revisão  do  entendimento  acerca  da  suficiência  dos
elementos probatórios constantes dos autos esbarra
no óbice estabelecido na Súmula nº 7/STJ.  3. Agravo
regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.115.769;
2009/0004973-0;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Marco
Buzzi; DJE 23/05/2013; Pág. 831) - destaquei.

Cabe esclarecer, ademais, que nos casos de ação de
cobrança  de  remuneração intentada por servidor público,  opera-se a  inversão do
onus probandi, cabendo  à  Administração  Pública  colacionar  documentos  hábeis
capazes  de  modificar  ou  extinguir  o  direito  do  autor  em  receber  as  quantias
pleiteadas na exordial.

Acontece que, no caso telado, a edilidade, inobstante
citada, deixou de colacionar ao processo, documentação capaz de afastar a pretensão
inicial, em inobservância a regra no art. 434, do Novo Estatuto Processual Civil - já
que caberia  a  parte,  quando da apresentação da  contestação,  acostar  aos  autos  a
prova documental necessária à comprovação de suas alegações.

Diante  do  panorama  apresentado,  tendo  o  trâmite
processual observado o devido processo legal, não vislumbro qualquer mácula capaz
de ensejar a nulidade da sentença.

Rejeito, pois, a preliminar de cerceamento de defesa
arguida nas razões recursais.

Ato contínuo, analisando o processo, vislumbro que
o promovente comprovou, por meio da documentação colacionada às fls. 10/22, a
existência  de  vínculo  com  o  Município  de  Carrapateira desde  o  ano  de  2009,
circunstância, a priori, suficiente para demonstrar o seu direito de perceber as verbas
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remuneratórias na forma estabelecida na sentença, fls. 90/92.

Diante desse panorama, caberia ao ente municipal,
por seu turno,  acostar  elementos outros, com aptidão de impedir,  modificar  ou
extinguir a pretensão deferida,  nos termos do art. 373, II, do Código de Processo
Civil em vigor, o que, diga-se de logo, não ocorreu de forma satisfatória, haja vista
não  ter  comprovado  o  adimplemento  das  verbas  pleiteadas,  tampouco  a  não
prestação dos serviços no período em referência.

Prosseguindo,  tem-se  que  os  salários,  referentes  a
agosto,  setembro,  outubro,  novembro  e  dezembro  de  2012,  são  direitos,
constitucionalmente, assegurados nos termos do art. 7º, X, da Constituição Federal,
razão pela qual,  o pagamento das aludidas verbas deve ser efetuado, haja vista a
Administração não ter comprovado o seu adimplemento.

Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:
(...)
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo
crime sua retenção dolosa;

Por oportuno, transcrevo o julgado abaixo:

REMESSA  OFICIAL  SERVIDOR  PÚBLICO.
REMUNERAÇÃO ENTRE OS MESES DE AGOSTO
A  DEZEMBRO  DE  2012  E  TERÇO  DE  FÉRIAS.
INOCORRÊNCIA  DE  PAGAMENTO.  AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO  DO ADIMPLEMENTO DAS
PRESTAÇÕES  REMUNERATÓRIAS.  INCIDÊNCIA
DO  ART.  333,  II,  DO  CPC.  QUESTIONAMENTO
VIA  RECURSO  DOS  ELEMENTOS  DE
ATUALIZAÇÃO  DA  DÍVIDA  CONSTITUÍDA  E
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORA. INCIDÊNCIAS DAS
ALTERAÇÕES  IMPLEMENTADAS  PELA  LEI
FEDERAL N° 11.960/2009, NO ART. 1º-F DA LEI N.
9494/97.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
FAZENDA  PÚBLICA.  INCIDÊNCIA  DO  §4º,  DO
ART.  20.  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DESTE
CAPÍTULO DA SENTENÇA. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
SEGUIMENTO NEGADO. 
Comprovada a lesão alegada pela demandante pelas
provas apresentadas com a petição inicial, e ausente
a comprovação de  fatos  impeditivos,  modificativos
ou  extintivos  do  pleito  veiculado  na  exordial,
responderá  a  fazenda  pública  pelas  verbas
remuneratórias  perseguidas,  na forma do inciso  II,
do art. 333, do Código de Processo Civil. 
Incidem juros no percentual de 0,5% ao mês, a partir
da MP n. º  2.180-35/2001 até o advento da Lei  n.  º
11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.
º-f  da Lei  n.  º  9.494/97;  e o percentual  estabelecido
para  caderneta  de  poupança,  a  partir  da  Lei  n.  º
11.960/2009. 
A correção monetária das dívidas fazendárias deve
observar índices que reflitam a inflação acumulada
do período.
Vencido  o  ente  estatal,  os  honorários  advocatícios
devem ser arbitrados com respaldo no § 4º, do art.
20, do CPC, o que impõe a manutenção da sentença.
(TJPB,  RO  nº  0000463-13.2013.815.0221,  Relª.  Desª.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  J.  17/02/2016)  -
sublinhei. 
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Quanto às alegações de má gestão da Administração
anterior,  dificuldades  financeiras e  impossibilidade de demonstrar  os pagamentos
dos salários, melhor sorte não socorre ao promovido, pois é obrigação da Edilidade
comprovar que todas as remunerações foram pagas aos seus servidores, na forma
consagrada pela lei. Neste passo, a Administração dispõe de todas as condições para
tal fim.

De  mais  a  mais,  a  Administração  Pública  deve
suportar as despesas pertinentes a exercícios anteriores, uma vez que, por obviedade,
deve a municipalidade responder pelos atos de seu atual e antigos gestores.

Logo,  deveria  o município,  ao  diligenciar  nos seus
arquivos, encartar prova robusta e cabal, a fim de corroborar o efetivo pagamento
dos direitos postulados. E, como se verifica do caderno processual, isso não ocorreu.

Nesta ordem de ideias, tem-se que as verbas fixadas
na  sentença  são  realmente  devidas  ao  servidor,  devendo  o  seu  pagamento  ser
efetuado pelo ente municipal,  por não ter  este trazido à baila,  prova suficiente a
contrariar os argumentos acima tangidos, nos termos do  art. 373, II, do Código de
Processo Civil.

Acerca do tema, o processualista Nelson Nery Júnior
é incisivo ao dispor que a parte ré não deve apenas formular meras alegações em sua
defesa, mas, sim, comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce
para o mesmo o ônus da prova dos fatos que alegar na exceção, como se autor fosse,
vejamos:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  consequências  que  pretende.
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que alegar  na
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exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor
est).  (In.  Código  de  Processo  Civil  Comentado  e
Legislação  Extravagante,  Revista  dos  Tribunais,  7
ed., São Paulo, 2003, p. 724).

Dessa  forma,  inexistindo  qualquer  prova  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor no que se refere aos salários
retidos, recebimento das férias, acrescidas do terço constitucional, e da gratificação
natalina do ano de 2012, deve o adimplemento de tais verbas ser suportado pelo
demandado, não merecendo reparos a sentença quanto a este ponto.

No tocante à correção monetária e aos juros de mora,
mister ressaltar que devem ser fixados de acordo com o índice oficial de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação determinada pela Lei nº 11.960/09.

Por  conseguinte,  observa-se  que  os  honorários
advocatícios foram arbitrados em conformidade com o enunciado no art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  E,  NO  MÉRITO, NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO E DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL,  reformando a
sentença apenas para aplicar a Lei nº 11.960/09 no que se refere aos juros de mora e a
correção monetária, mantendo os demais termos da decisão de 1º grau.

 
É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
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Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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